
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Leonardo Gadelha – PSC/PB

REQUERIMENTO N°............, DE 2021

(Do Sr. LEONARDO GADELHA)

Requer o envio de Indicação
ao Ministerio da Economia, para
sugerir  que  seja  implementado
no  Brasil  o  passaporte  verde
para  imunizados  e  recuperados
da Covid19.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do  Regimento  Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo, Ministério da Economia, a Indicação anexa, sugerindo que seja

implementado  o  passaporte  verde  para  os  brasileiros  imunizados  e

recuperados da Covid19.

                       

Sala das sessões,       de               de 2021.

Deputado LEONARDO GADELHA
PSC/PB
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Leonardo Gadelha – PSC/PB

INDICAÇÃO N°..........., DE 2021

Senhor Ministro de Estado da Economia,

Com o início do processo de imunizações pelo mundo, muitos países

estão analisando a implementação de um passaporte para as pessoas já

vacinadas e curadas da Covid19. Com este passe será possível permitir o

acesso a ambientes normalmente proibidos devido as restrições impostas

pelas medidas de combate a pandemia.

Utilizando  a  ideia  base  do  sistema  de  QR  code  chinês  para

circulação, a União Europeia, Estados Unidos e Coreia do Sul apresentaram

similares propostas para facilitar a reabertura de bares, academias, shows,

piscinas públicas e hotéis. Ao ser vacinado ou se recuperar da doença, o

cidadão pode pedir a expedição de seu passaporte verde com validade de

seis meses para acessar os ambientes supracitados.

Em Israel, o país com maior taxa de vacinação do mundo, já está em

vigor  este  dispositivo  que  permitiu  uma  aceleração  na  recuperação  da

economia sem colocar em risco os habitantes.

A  criação  deste  passaporte  no  Brasil  pode  permitir  o  retorno  de

diversas  atividades  ao  alcançarmos  um  valor  significativo  da  população

vacinada. Vide o exemplo do setor de eventos e turismo, que perdeu 55,6

bilhões de faturamento em 2020 e este número deve se repetir em 2021.

Os dados dos brasileiros vacinados já se encontram criptografados

com tecnologia  blockchain na Rede Nacional de Dados da Saúde, RNDS.

Permitir a expedição do passaporte via  QR Code terá um custo mínimo e

retornos significativos para a economia, sem colocar em risco a privacidade

da população. 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 536 | Cep 70160-900 – Brasília/DF
Tel (61) 3215-5536 | dep.leonardogadelha@camara.leg.br

*C
D2

15
37

42
04

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leonardo Gadelha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215374204900

IN
C 

n.
48

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
04

/2
02

1 
10

:4
2 

- M
es

a



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Leonardo Gadelha – PSC/PB

Dado o exposto, indico a Vossa Excelência iniciar a implementação

do passaporte verde utilizando tecnologias que preservem a privacidade dos

cidadãos brasileiros, dando aos dirigentes públicos outra ferramenta para

recuperação econômica unido a proteção da vida dos brasileiros.

Sala das sessões,       de               de   2021.

Deputado LEONARDO GADELHA
PSC/PB
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